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Rua. na 0J., do Parque Resi denc:ia l Alva­ 
mar II e di outras providincias 

A Cimara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paranã, aprovou e eu 
MILTON APARECIDO MARTIN!, Pre­ 
feito Municipal, sanciono a 
seg1.1i nte Lei: 

Art. iQ - Fica, por força desta Lei, 
denominada de "ALEXANDRE RUDOLF VAS" a atual Rua no 01, do Parque 
Rf':!si denci a 1 AJ. vamar- II, neste Muni c::í. pi o. 

Art. 2o - Para fazer face as despesas 
decorrentes com a execuçlo desta Lei, fic:a autorizado a 
utilizaçlo de Verba Or~amentária vigente. 

Art. 3c - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicaçlo. 

Art. 4g - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PAC□ MUNICIPAL., 13 de Junho de 1994. 
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